LEI Nº 2600 DE 05 DE JULHO DE 2006.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE UM IMÓVEL À 

EMPRESA AGROTELAS SALVADOR LTDA 

                                       E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:
LEI



Art. 1º - Fica o Município autorizado a doar um imóvel à empresa AGROTELAS SALVADOR LTDA – CNPJ 04.638.410/0001-13, com 1.000,00m² (hum mil metros quadrados), localizado no Distrito Industrial, com as seguintes dimensões e confrontações:



Norte



Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 26,00m (vinte e seis metros), sentido L-O, confrontando-se com a Rua 12 de Outubro.



Oeste



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 39,40m (trinta e nove metros e quarenta centímetros), sentido N-S, confrontando-se com o Município de Salvador do Sul.



Sul



Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 26,00m (vinte e seis metros), em sentido O-L, confrontando-se com Mapel Indústria de Embalagens Ltda.



Leste



Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 38,00m (trinta e oito metros), sentido S-N, confrontando-se com Rua sem denominação.



Art. 2º - O imóvel descrito no artigo anterior, destina-se à instalação de uma indústria de Telas, dentro do programa de incentivos de que trata a Lei nº 2349, de 17 de outubro de 2001.



Art. 3º - Em contrapartida aos benefícios concedidos pelo Município, a Empresa se compromete a:



I – investir aproximadamente R$200.000,00 (duzentos mil reais) em obras de infra estrutura e equipamentos;



II – gerar 05 (cinco) empregos diretos até sua instalação completa;



III – aproveitar mão de obra local, treinando e qualificando os colaboradores.



Art. 4º - O prazo para conclusão das obras, instalações e funcionamento da empresa é de 02 (dois) anos, a contar da vigência desta Lei.

Art. 5º - Reverterá ao patrimônio do Município, sem que a empresa tenha direito a qualquer espécie de indenização pelas benfeitorias nele realizadas:

 I – Se ao imóvel for dado destinação diversa da prevista nesta Lei;

 II – Se as obras não forem concluídas no prazo estipulado;

 III – No caso de encerramento das atividades em até 10 (dez) anos a contar do início das operações.

Art. 6º - As despesas de escritura correrão à conta da empresa beneficiária.



Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº 2571, de 21 de dezembro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de julho de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

          Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

